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SECAO 5.0 — INTRODUCAO

1

11

1.2

13

1.4

2

2.

OBJETIVO

Estabelecer os requisitos minimos para medicdo das grandezas elétricas do sistema de
distribuicdo aplicaveis ao faturamento, a qualidade da energia elétrica, ao planejamento da
expansao e a operacao do sistema de distribui¢ao.

Apresentar os requisitos basicos minimos para a especificacdo dos materiais, equipamentos,
projeto, montagem, comissionamento, inspecao e manutencdo dos sistemas de medicao.

Estabelecer procedimentos fundamentais para que os sistemas de medi¢do sejam instalados e
mantidos dentro dos padrbes necessarios aos processos de contabilizacdo de energia elétrica,
de uso no ambito das distribuidoras e de contabilizacdo da Camara de Comercializacdo de
Energia Elétrica - CCEE.

Verificar que as disposicdes estejam de acordo com a legislacdo vigente, as exigéncias do
INMETRO, as normas técnicas da ABNT, tendo sido considerados os Procedimentos de Rede
e as Regras e os Procedimentos de Comercializacdo para os sistemas de medicao para
faturamento de energia elétrica.

CONTEUDO DO MODULO

1
a)

b)

c)

d)

O modulo é composto de 5 (cinco) secoes:
Sec¢do 5.0 - INTRODUCAO;

Secdo 5.1 — APLICABILIDADE - identifica os agentes aos quais este mddulo se aplica, sua
abrangéncia e as responsabilidades;

Secdo 5.2 — ESPECIFICACAO DOS SISTEMAS DE MEDICAO - uniformiza os critérios para
as especificacbes dos sistemas de medicdo de energia elétrica utilizados nas conexdes de
acessantes aos sistemas de distribuicdo destinados ao faturamento da energia elétrica, ao
planejamento da expansdo do sistema e a qualidade da energia elétrica;

Secdo 5.3 — IMPLANTACAO, INSPECAO E MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE MEDICAO -
define as responsabilidades e procedimentos para os agentes envolvidos nas atividades de
implantacdo, inspecdo e manutencao dos sistemas de medi¢cdo nas unidades consumidoras
ou instalacdes da distribuidora;

Secdo 5.4 — LEITURA, REGISTRO, COMPARTILHAMENTO E DISPONIBILIZACAO DAS
INFORMACOES DE MEDICAO - estabelece os procedimentos basicos para leitura, registro,
compartilhamento e disponibilizacdo das informagfes de medi¢cdo de grandezas elétricas dos
agentes conectados, acessados ou acessantes, ao sistema de distribuico.
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3 DISPOSICOES GERAIS

3.1 Os aspectos do relacionamento entre o0s acessados e acessantes, para fins de
operacionalizacdo da instalacdo e manutencdo dos sistemas de medicdo, estdo definidos no
Mddulo 3 — Acesso ao Sistema de Distribuicao.

3.2 Profissionais envolvidos nos procedimentos de medicao.

3.2.1 A distribuidora deve manter equipe de profissionais autorizados para atuagdo em
procedimentos de medicéo.

3.2.2 A distribuidora devera disponibilizar, quando solicitada, a documenta¢cdo comprobatoéria da
habilitacdo, capacitacdo, qualificacdo e autorizacdo dos profissionais envolvidos em
procedimentos de medicdo de grandezas elétricas, bem como um registro contendo os
treinamentos realizados por estes profissionais.

3.2.3 Para o exercicio das atividades pertinentes a medicdo de grandezas elétricas, nas instalacbes
elétricas da distribuidora ou dos demais acessantes, os profissionais devem possuir
autorizacao formal do agente contratante.

3.2.4 A distribuidora deve estabelecer um programa de treinamento para os profissionais de sua
equipe e subcontratados, referente as normas técnicas e aos procedimentos de seguranca
necessarios para exercicio de atividades de medicéo.

4 DAS ALTERACOES DESTA REVISAO

4.1 Foram alterados os itens 3.2.3, 3.3.1.1 e 3.4.1 da Secéo 5.1; os itens 4.1.2.2 (alinea a), 4.1.2.3
(alinea c), 4.1.3.6, 4.1.3.6 (alinea b), 4.1.4.4 (alinea b), 4.1.5.5, 4.1.5.7, 4.1.5.9, 5.2.1, 5.2.4,
6.1, 6.2 e 6.3 da Secédo 5.2; os itens 3.1.3, 3.6.1, 4.1.1 (alinea b), 4.3.6, e 5.1.1 (alinea b) da
Secdo 5.3; e o item 3.3 (alinea b) da Sec¢éo 5.4.
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SECAO 5.1 - APLICABILIDADE

1 OBJETIVO
1.1 Esta sec¢do identifica a abrangéncia e as responsabilidades dos agentes que estaréo
submetidos aos procedimentos e especificacdes do sistema de medicao.

2  ABRANGENCIA

2.1 As disposicoes e especificagdes do Modulo 5 — Sistemas de Medicao aplicam-se as conexdes
instaladas no sistema de distribuicdo e que devem ser observadas pelos acessados e
acessantes, exceto quando citada a aplicacdo dos Procedimentos de Rede.

2.2 Deverdo ser realizadas a medicéo e a coleta de dados referentes, quando couber:
a) ao faturamento;
b) a qualidade da energia elétrica (QEE);
c) as cargas do sistema de distribuicéo;
d) aos estudos de previsdo de demanda,;

e) as curvas de carga.

2.3 Para atendimento destes requisitos, os dados medidos e coletados deverdo ser:

a) demanda em kW para faturamento dos encargos relativos ao uso dos sistemas de
distribuicdo para acessantes em MT e AT e subgrupo AS;

b) montantes de energia em kWh para fins de faturamento para todos os acessantes;
c) parametros para calculo de indicadores de QEE nos pontos pré-definidos;

d) armazenados em memoria de massa contendo kWh e kvarh para levantamento de curvas de
carga e Vrms para conformidade de tenséo.

2.4 Nas unidades consumidoras, os dados medidos e coletados deverao incluir:

a) kvarh para o Grupo B, de forma opcional;

b) kvarh e excedentes de reativo para o Grupo A.
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3 RESPONSABILIDADES

3.1

3.1.1

3.2

3.21

3.2.2

3.2.3

3.3

3.3.1

3.3.1.1

3.3.2

3.4

3.4.1

Consumidores Cativos.

Os equipamentos de medicdo de consumidores cativos sdo de responsabilidade técnica e
financeira da distribuidora acessada, ressalvados o0s casos especificos previstos nas
normas.

Consumidores livres e consumidores especiais.

As distribuidoras sao responsaveis tecnicamente pelos sistemas de medi¢cdo das unidades
consumidoras que conectarem suas instalacdes aos sistemas de distribuicéo.

A responsabilidade financeira pela implantacdo dos equipamentos de medicdo é definida
em regulamento especifico.

Independentemente da responsabilidade financeira pelos equipamentos de medicdo, a
distribuidora sera a proprietéria, sendo responsavel pela sua operacdo e manutencao,
inclusive eventual substituicdo em caso de avaria.

Demais Acessantes.

Os demais acessantes sdo responsaveis técnica e financeiramente pelas implementacbes
ou adequacdes do sistema de medicdo para faturamento de suas conexdes ao sistema de
distribuicéo.

No caso especifico do item 6.3 da Secdo 5.2 do PRODIST, os acessantes sao responsaveis
financeiramente pelo sistema de medi¢do, sendo a distribuidora acessada a responsavel
técnica.

A instalacdo e a manutengcdo do sistema de medigdo para faturamento dos demais
acessantes devem ser acompanhadas e aprovadas pela distribuidora.

Distribuidora.

Até 180 dias da publicacdo do PRODIST, para novas instalacées ou no caso de substituicdo
de qualquer componente do sistema de medicdo de consumidores potencialmente livres, a
distribuidora deve adotar sistemas de medicdo (medidor principal e transformadores de
instrumentos) com a mesma classe de exatiddo dos consumidores livres, de acordo com o
subgrupo tarifario que a unidade consumidora esta classificada, conforme padrdes definidos
nos Procedimentos de Rede.
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SECAO 5.2 - ESPECIFICACOES DOS SISTEMAS DE MEDICAO

1

OBJETIVO

1.1 Esta sec¢do uniformiza os critérios para as especificacdes dos sistemas de medicdo de

2

energia elétrica utilizados nas conexfes das instalacbes de acessantes aos sistemas de
distribuicdo destinados ao faturamento, ao planejamento da expansdo do sistema e a
qualidade da energia elétrica.

METODOLOGIA

2.1 Foram considerados separadamente os sistemas de medicdo de uso permanente,

2.2

3

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

implantados e utilizados de forma continua e definitiva e os de uso temporario utilizados de
forma eventual para atendimento as solicitagdes de consumidores.

Todos os sistemas de medicdo instalados em novos acessantes ou substituidos em
acessantes ja conectados devem atender as especificacdes dos sistemas de medicdo
definidas nesta Sec¢éo, ap6s a publicagdo destes Procedimentos.

REQUISITOS TECNICOS MINIMOS PARA OS SISTEMAS DE MEDICAO

Os projetos dos sistemas de medicdo devem ser elaborados de modo a permitirem facil
manutencdo, calibracdo e substituicAo dos componentes do painel, caixa ou cubiculo de
medigao.

As chaves para aferi¢do, quando existirem, devem ser instaladas nos sistemas de medicdo de
tal forma que possibilitem realizar curto-circuito nos secundérios dos transformadores de
corrente, abrindo o lado de corrente e de tensdo dos medidores, sem necessidade de
desligamento dos circuitos.

Os painéis, caixas ou cubiculos de medi¢cdo devem ser aterrados diretamente no sistema de
aterramento das instalacoes.

As caixas ou cubiculos de medicdo deverdao possuir grau de protecdo para invélucro de
equipamentos elétricos (codigo IP) da ABNT correspondente as condi¢gfes de instalagdo dos
eguipamentos.

Quando forem utilizados painéis de medicdo, estes devem ser instalados internamente em
abrigos ou casas de comando de subestacoes.

Os sistemas de medicdo devem ter garantia de inviolabilidade, por meio da colocacédo de
lacres, de modo a permitir a visualizacdo de qualquer indicio de violagao.
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3.7 Para os consumidores cativos com instalacdes conectadas em tensdo primaria de distribuigéo,

a)

b)

c)

3.8

3.9

3.10

3.11

os sistemas de medicdo podem ser instalados no lado de saida dos transformadores de
poténcia, se existir viabilidade técnica e for opcéo dos agentes, atendendo o seguinte:

0 método de compensacao de perdas de transformacgdo pode ser um algoritmo processado
pelo medidor eletrénico, desde que seja aprovado por regulamentacao metroldgica, ou na sua
inexisténcia por laboratério reconhecido pelo INMETRO;

se ndo forem instalados os medidores com capacidade de medicdo das perdas de
transformacao, podera ser utilizado um método alternativo de compensacao de perdas, que €
acrescentar aos valores medidos de demanda e consumo de energia elétrica ativas e reativas
excedentes 0s percentuais definidos nas normas vigentes.

para os sistemas de medicdo cujos pontos sdo contabilizados na CCEE, este método de
medicdo dever4 obedecer de forma complementar aos requisitos estabelecidos nos
Procedimentos de Rede e nas Regras e Procedimentos de Comercializacéo;

Os sistemas de medicdo de unidades consumidoras, faturadas na estrutura tarifaria
horosazonal, deverdo registrar os dados por periodo horario e sazonal de acordo com a
legislacdo vigente.

Para aplicacdo em pontos onde possa haver fluxo de poténcia nos dois sentidos, os sistemas
de medicdo devem ser projetados de modo a respeitar as classes de exatiddo especificadas
nos Procedimentos de Rede, tanto para os casos de operacdo com o fluxo de poténcia em
sentido direto quanto em sentido inverso.

Os sistemas de medi¢do devem ser providos de equipamentos que atendam as disposicoes,
quando existirem, dos organismos metroldgicos oficiais.

Quando for necessaria a preservacao dos dados, os sistemas de medi¢cao devem ser providos
de equipamentos que atendam os seguintes requisitos:

a) devem ser dotados de um sistema de preservacdo e salvamento dos registros durante as

perdas de alimentacdo, armazenando os dados em meméria ndo volatil por pelo menos 100
(cem) horas;

b) os medidores eletrénicos devem ser providos de sistema de garantia do horéario e calendario

de acordo com as normas aplicaveis.

3.12 As classes de exatiddo dos medidores e dos TC e TP devem estar em conformidade com o

grupo de conexao do acessante, segundo a Tabela 1 do item 6 desta Secdo ou Procedimento
de Rede, quando aplicavel.

3.13 Aquisicao de leituras.

3.13.1 Todos os sistemas de medicdo devem permitir a aquisicdo de leituras locais, por um leiturista

ou de forma remota.
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3.13.2 Para consumidores cativos, quando aplicaveis, podem ser utilizados os concentradores de

3.13.3

b)

3.14

3.14.1

3.15

3.15.1

3.15.2

3.16

leituras de medidores eletrdnicos, que possibilitam a aquisicao local de todas as leituras em
um s6 ponto.

O sistema de comunicacao:
€ de carater obrigatério nos sistemas de medicdo de acessantes cujos pontos sdo
contabilizados na CCEE;

Para os acessantes citados no alinea a), deve ser provido de componentes e meios de
comunicagdo que atendam aos requisitos pertinentes dos Procedimentos de Rede e das
Regras e Procedimentos de Comercializacéo;

Protocolos de comunicacéo.

Os protocolos utilizados nos medidores devem ser abertos e documentados detalhadamente,
possibilitando sua configuracdo, parametrizacdo e os demais procedimentos necessarios a
sua plena utilizacéo.

Qualidade de energia elétrica.

Os medidores eletrénicos utilizados para avaliacdo de indicadores de qualidade de energia
elétrica — QEE deverao respeitar os parametros e metodologias de medicao estabelecidos no

Modulo 8 — Qualidade da Energia Elétrica.

Os medidores eletrbnicos deveréo disponibilizar, quando existentes, através de protocolo de
comunicacao aberto, os valores de QEE solicitados aos acessantes.

Localizacéo dos pontos de medicdo para faturamento.

3.16.1 Para unidades consumidoras atendidas em BT:

a)

b)

o sistema de medicao deve ser instalado na unidade consumidora, em local de livre e facil
acesso, 0 mais préximo possivel do ponto de conexdo, conforme os requisitos do Mddulo 3 -
Acesso ao Sistema de Distribuicao;

a distribuidora podera instalar o sistema de medi¢do individualizado ou centralizado,
externamente a unidade consumidora, no ponto da rede onde estéo ligados os ramais para as
unidades consumidoras.

3.16.2 Para unidades consumidoras atendidas em MT e AT:

a)

b)

o sistema de medicdo deve ser instalado na unidade consumidora, em local de livre e facil
acesso, 0 mais préoximo possivel do ponto de conexao, conforme os requisitos do Mddulo 3 -
Acesso ao Sistema de Distribuicao;

A figura a seguir ilustra genericamente em diagrama unifilar uma ligacdo de unidade
consumidora atendidas em MT e AT;
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UNIDADE CONSUMIDORA DO GRUPO Ai
Medigao no lado de alta tenséo

TRAFO
SISTEMA DE DISTRIBUIGAO

c) Para os consumidores cativos, o sistema de medicdo pode ser instalado no lado de baixa
tensdo do transformador de poténcia da unidade consumidora, devendo-se utilizar um método
de compensacdo das perdas de transformacéo. A figura a seguir ilustra genericamente em
diagrama unifilar uma ligacdo com medicdo na baixa tensdo do transformador:

: UNIDADE CONSUMIDORA DO SUBGRUPO A4 |
Medic&o no lado de baixa tenséo

TRAFO

1
1
1
1
1
1
1
1
SISTEMA DE DISTRIBUIGAO !
1
T
1
1
1
1
1
1

d) no caso de instalacbes compartilhadas por consumidores, deve haver uma medi¢do que
permita a individualizacdo do consumo de cada unidade consumidora.

e) para os casos de sistemas de medicao individualizados, quando existirem varios pontos de
conexao para a mesma unidade consumidora e na mesma classe de tensédo, é permitido, se
justificavel, a integralizacdo de energia e demanda para fins de faturamento de energia
elétrica. A figura a seguir ilustra genericamente uma ligagdo de consumidor, em diagrama
unifilar:
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SISTEMA DE UNIDADE CONSUMIDORA DO GRUPO A |
MEDIGAO . !
. ' 4 TOTALIZAGAO !
I ! kW. kWh. kvarh TRAFO 1 !
i | A !
LINHA 1 DA el F i
DISTRIBUIDORA TF’| ' . 1
N >
[ E— ! .
! i
i |
1
1| SISTEMA DE !
i MEDICAO 1
. 1
¥ ! !
P ' TRAFO 2 !
LINHA2DA 1! e ) !
DISTRIBUIDORA i} TP ' !
L N L
1
i
1
i
i

3.16.3 Consumidores livres

a) O sistema de medicao deve ser instalado preferencialmente o mais proximo possivel do
ponto de conexao.

A figura abaixo ilustra genericamente uma ligacdo de consumidor livre, em diagrama
unifilar, como exemplo:

SISTEMADH RETAGUARDA [ — COMUNICAGAO
MEDICAO

LINHA DA

1
! |
! 1
i :
DISTRIBUIDORA ' T/DT\ Tl
> 1 ( ] : ~_ |~
[ I P pEpES
3 ! 3 g
i
i

................................................

b) No caso de instalacées compartilhadas por consumidores livres deve haver uma medicéo
gue permita a individualizacdo do consumo de cada unidade consumidora.

3.16.4 Para Produtores de Energia e para Interligacbes deve-se observar o disposto nos
Procedimentos de Rede.
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4 REQUISITOS TECNICOS MINIMOS PARA OS EQUIPAMENTOS DE MEDIGAO

4.1

41.1

41.1.1

41.1.2

41.13

41.1.4

a)

b)

4.1.2

4121

4122

a)

b)

Medic&o de Faturamento

Medidores eletromecanicos de energia elétrica para conexdo de unidades consumidoras do
Grupo B.

As condicdes e caracteristicas construtivas devem obedecer a regulamentacdo metrolégica
pertinente do INMETRO.

Os medidores de energia ativa e os medidores de energia reativa devem atender todos os
requisitos metrolégicos pertinentes as classes de exatiddo do RTM, ou, na sua inexisténcia,
das normas ABNT.

Os medidores de energia devem ter seus modelos aprovados por portaria especifica
emitida pelo INMETRO.

Requisitos de verificacao.

os medidores eletromecénicos sujeitos ao controle metroldgico legal deverdo ser submetidos
a verificacdo inicial no caso de medidores novos, a verificacdo apds reparo no caso de
medidores reparados ou recondicionados e a verificacdo periddica, conforme definido pelo
INMETRO;

os medidores aprovados devem ser lacrados e possuirem rastreabilidade, conforme
regulamentacéo do INMETRO;

a natureza, o local e as condi¢cdes de realizacdo dos ensaios e o plano de amostragem
devem obedecer aos termos do RTM;

Medidores eletrénicos de energia elétrica para conexdo de acessantes do Grupo A.

As condicdes e caracteristicas construtivas devem atender a regulamentagdo metrologica
pertinente do INMETRO.

Os medidores devem possuir dispositivos ou atributos para leituras, respeitando:
mostrador digital com pelo menos 6 digitos, para leitura local, indicando de forma ciclica
através de pulsos proporcionais ou grandezas programadas a serem medidas, associadas as

suas respectivas unidades primarias;

interface serial ou porta Optica de comunicacdo ou dispositivo de funcao equivalente, para
aquisicao da leitura local dos valores medidos e/ou da memoéria de massa,

a interface serial ou a porta 6ptica ou o dispositivo de funcao equivalente deve permitir acesso
automatico, para a aquisi¢do de leituras remotamente;
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d) registro com data e hora das ultimas, no minimo, 15 interrup¢des de energia e 15 ocorréncias
de alteracOes realizadas na programacéo do medidor;

e) senha de seguranca para permitir 0 acesso apenas aos usuarios autorizados.

4.1.2.3 Grandezas a serem medidas:

a) os medidores eletrbnicos devem registrar pelo menos as seguintes grandezas elétricas:
energia ativa, energia reativa, demanda;

b) Para a medicdo em quatro quadrantes, os medidores devem disponibilizar registros
independentes para o fluxo direto e inverso;

c) Os medidores de consumidores do Grupo A, sejam em novos acessantes ou substituidos em
acessantes j4 conectados, podem ser providos de saida especifica para as medicdes
instantaneas de poténcia ativa e reativa, fator de poténcia, corrente, tenséo, freqiiéncia etc.;

d) para uso em tarifa horosazonal, os sistemas de medicdo devem disponibilizar o célculo do
consumo de energia elétrica e demanda de poténcia reativas excedentes, de acordo com a
regulamentacédo especifica.

4.1.3 Medidores com memoéria de massa.

4.1.3.1 Os medidores devem ter memoéria de massa com capacidade de armazenar os dados de
energia ativa, reativa, demanda e tensdo, considerado o fluxo direto de energia e o fluxo
inverso de energia, conforme o uso, em intervalos programaveis de 5 (cinco) a 60 (sessenta)
minutos;

4.1.3.2 O armazenamento da memodria de massa deve ser de 37 (trinta e sete) dias; entretanto, para
os medidores com aquisicdo remota diaria de leituras, tipicamente dos pontos de medicéo
contabilizados na CCEE, o armazenamento pode ser de, no minimo, 32 (trinta e dois) dias.

4.1.3.3 Os medidores, quando aplicavel, devem permitir sincronismo de tempo via comando por
central de aquisicdo de dados ou, opcionalmente, podem ser providos de dispositivos para
sincronizagao por GPS (Global Positioning System).

4.1.3.4 Os medidores devem ser providos de rotinas de autodiagnose com alcance a todos os seus
moddulos funcionais internos, com capacidade de localizar e registrar localmente (mostrador
ou alarme) ou remotamente qualquer anormalidade funcional.

4.1.3.5 Os medidores cujos pontos sdo contabilizados na CCEE devem permitir a programacéo de
um cédigo de identificacdo alfanumérico com pelo menos 14 (quatorze) digitos.

4.1.3.6 Os sistemas de medicdo que operam com software especifico de programacéo, leitura,
totalizagdo dos dados e emisséo de relatorios devem possibilitar no minimo:

a) a programacado de posto tarifario, horario de verao, fator de poténcia, constantes, relacdo de
transformacéo, parametros de compensacdo de perdas, quando for o caso, e demais
parametros necessarios;
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4.1.4

41.4.1

4.1.4.2

4.1.4.3

4.1.4.4

a)

b)

c)

4.1.5

4.1.5.1

4.1.5.2

4.1.5.3

a programacéo da demanda em intervalos de 5 (cinco) a 60 (sessenta) minutos;
a aquisicao, de forma automatica, dos valores da memoria de massa, quando solicitado;

a criacdo de arquivos de leituras em formato publico padronizado e a programacao do
medidor de acordo com normas aplicaveis;

a aquisicdo parcial dos valores da memdria de massa para viabilizar a leitura de cinco
minutos, horaria, diaria ou semanal dos medidores, buscando apenas os dados referentes
aqguele periodo requisitado;

a aquisicdo dos dados de qualidade de energia elétrica, nos medidores que forem providos
desta funcao.

Medidores eletrénicos de energia elétrica para conexéo de consumidores do Grupo B.

As condicdes e as caracteristicas construtivas devem atender a regulamentacédo metrolégica
pertinente do INMETRO.

Os medidores podem ser providos de registrador ciclométrico ou mostrador digital que
indique, em leitura local, as grandezas medidas.

Os medidores eletrbnicos de sistemas de medicdo centralizada devem ser providos de
dispositivos que disponibilizem as leituras individualmente para os consumidores.

Quanto as grandezas a medir:

os medidores devem registrar a energia ativa em fluxo direto e quando aplicavel devem
registrar a energia reativa;

guando aplicaveis, através de programacdo, podem registrar corrente de neutro, demanda,
energia ativa e reativa em fluxo inverso, indicadores de QEE e status da condicdo da tampa
do medidor;

guando aplicavel, podem ser providos de memdria de massa para registro de dados para
curvas de carga.

Transformadores de instrumentos (TC e TP para faturamento).

As condicOes e as caracteristicas construtivas devem atender a regulamentacédo metrolégica
pertinente e, na falta desta, as normas da ABNT ou internacionais pertinentes e as
especificacBes préprias dos agentes.

Apos emissdo de RTM especifico, os transformadores de instrumentos devem ter laudo de
ensaio de exatiddo ou laudo de ensaio de exatiddo da amostra, no caso de ensaio por
amostragem de lote.

Um enrolamento secundario deve ser exclusivo para o sistema de medigdo para
faturamento de energia elétrica.
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4.1.5.4 Quando providos de caixas de terminais, estas devem ter dispositivos que permitam lacrar

4.1.5.5

4.1.5.6

4.1.5.7

4.1.5.8

4.1.5.9

0s pontos de acesso aos circuitos de medigéo.

O aterramento dos enrolamentos secundarios deve ser em um Unico ponto e por circuito,
localizado o mais proximo possivel de onde os TC ou TP forem instalados.

O fator térmico do TC deve ser especificado pelo agente, de acordo com o previsto para
requisito do sistema ou situacao de contingéncia.

A mudanca de relagéo de transformacgéo dos TC deve ser preferencialmente no enrolamento
primario. No caso de mudancga de relagcdo no enrolamento secundario, especificamente
aguele destinado para a medicao de faturamento, devera ser garantida a mesma exatidao
em todas as relagbes e em todas as cargas padronizadas, conforme descrito em normas
ABNT.

Os valores das grandezas secundarias dos TP e TC devem ser especificados em
conformidade com os medidores associados.

Os enrolamentos dos TPs especificamente destinados a medicdo para faturamento deveréo
garantir a mesma classe de exatiddo em todas as cargas padronizadas desde zero (vazio)
até a carga especificada

4.1.5.10 Cabos para interligacdo secundéria de sistemas de medi¢cao do Grupo A.

a)

b)

c)

4.1.6

4.1.6.1

4.1.6.2

4.1.7

a secao dos condutores de corrente deve ser dimensionada para nao ultrapassar a carga
maxima do enrolamento secundario do TC;

a sec¢do dos condutores de potencial deve ser dimensionada de modo a n&o introduzir um
erro sistematico da medig&o superior a 0,05%, para fator de poténcia igual a 0,8;

0s condutores dos cabos que néo forem utilizados e a blindagem devem ser aterrados do
lado do painel, caixa ou cubiculo de medicao.

Chaves ou blocos para aferigéo.

As chaves, ou blocos, para afericdo devem atender aos requisitos de seguranca, para
possibilitar o curto-circuito do lado dos secundarios dos TC, e abrir os circuitos de corrente e
tensdo dos medidores.

As chaves, ou blocos, para afericdo devem ser protegidas por tampa de material isolante,
com dispositivos para lacres e projetadas de forma que ndo possam ser colocadas sem que
todas as chaves estejam integralmente fechadas e possam permitir a livre passagem dos
condutores de ligagao.

Leitoras.

a) devem ser utilizadas para programacdo, leitura e opcionalmente para transmissédo de
dados de medidores eletronicos;
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4.1.8

4.1.9

4.2

421

4.2.2

5

5.1

511

5.1.2

5.1.3

b) devem ser dispositivos portateis e podem ser fabricados especificamente para tal
finalidade, ou podem ser softwares desenvolvidos para utilizacdo em computadores
portateis adaptados para este propdsito;

c) as condicbes e caracteristicas construtivas das leitoras, utilizadas em medidores
eletrbnicos, devem atender aos requisitos das normas pertinentes, conforme o tipo.

Para o faturamento das unidades consumidoras, pode-se utilizar medicdo composta de
transformadores de instrumentos — Tl acoplados a medidores, acessorios de protecao,
instaladas externamente a unidade consumidora, contanto que o consumidor tenha acesso
ao seu consumo.

Para faturamento dos consumidores, as distribuidoras podem utilizar-se de leitura remota,
acessando individualmente cada unidade consumidora, ou através de uma unidade
concentradora de leituras (unidade onde se encontra concentrada leituras de varias
unidades consumidoras).

Medicdo de Qualidade de Energia
Para verificacdo de nivel de tensdo em regime permanente, deve-se utilizar Registradores
Digitais de Tensdo (RDT), ou medidores de faturamento que atendam as caracteristicas

minimas descritas no Médulo 8 — Qualidade da Energia Elétrica.

O software de andlise dos Registros do RDT deve apresentar no minimo as seguintes
informacoes:

- valores calculados dos indicadores individuais;

Il - tabela de medicéo;
Il - histograma de tenséao.

REQUISITOS TECNICOS MINIMOS PARA OS EQUIPAMENTOS DE MEDICAO DE USO
TEMPORARIO

Medidores eletrénicos de energia elétrica e de qualidade de energia.

A exatiddo minima para as grandezas medidas pelos medidores de qualidade de energia
elétrica e para levantamento de curvas de carga deve estar em conformidade com a Tabela
1 do item 6 desta secéo.

Os requisitos técnicos minimos para os equipamentos de medicdo dos acessantes com
instalacbes conectadas ao Grupo A devem estar de acordo com o disposto nos
Procedimentos de Rede.

Quando implementadas as grandezas de QEE, devem ser registrados os eventos referentes
as interrupgdes de energia elétrica, VTCD, distor¢do harménica, flutuacdo e desequilibrio de
tensao, conforme Mddulo 8 — Qualidade de Energia Elétrica.
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5.1.4 Os medidores aplicados para medicdo da tensdo em regime permanente e para registrar as

5.2

521

5.2.2

5.2.3

5.24

5.3

5.3.1

6.1

6.2

6.2.1

6.2.2

curvas de carga devem ter capacidade de registrar as informacdes apresentadas nos itens
“Medicdo de uso tempordrio” e “levantamento das curvas de carga” na Tabela 1 do item 6
desta secéo.

Equipamentos para medicao de uso temporario.

Para as medicdes diretas, de uso temporario, feitas nos consumidores do Grupo B, podem
ser utilizados sistemas de medicdo compostos por caixa de medi¢éo, alicates amperimetros,
medidor eletrdnico e acessoérios de protecao, prontos para utilizacdo em campo.

Nos consumidores do Grupo B de maior consumo, com medicdo convencional indireta, a
medicdo de uso temporario pode estar associada a alicates amperimetros, para uso ao
tempo.

Para as medicBes indiretas realizadas nos transformadores de distribuicdo nos
consumidores do Subgrupo A4 (tarifa convencional), podem ser utilizados, na medicéo de
uso tempordario, sistemas compostos por TC e TP combinados, com medidores eletrénicos
embutidos ou interligados a caixas com medidores eletrbnicos, para uso ao tempo,
instalados em postes do sistema de distribuicao.

A classe de exatidao, de alicates amperimetros, de TC e TP combinados e de medidores
devera ser, no maximo, de 1,5 %.

Aquisicéo de leituras.

Os dados das medi¢cfes devem ser armazenados em banco de dados para futura utilizagéo.

REQUISITOS MINIMOS PARA OS SISTEMAS DE MEDICAO

Para os requisitos técnicos minimos dos equipamentos de medi¢cdo de consumidores livres
e centrais geradoras, e no caso de conexdo entre distribuidoras, deve-se observar as
orientagbes e as responsabilidades estabelecidas nos Procedimentos de Rede, ressalvadas
as excecoOes dos itens 6.2 e 6.3.

Conexao entre distribuidoras.

Caso o MUSD contratado no ponto de conexdo entre distribuidoras seja inferior a 1 (um)
MW, o sistema de medicdo pode ter as mesmas especificacées do sistema de medi¢do do
consumidor cativo conectado ao Grupo A, e, quando necessario, medir a inversdo do fluxo
de poténcia.

Para o caso do item anterior, a distribuidora acessante é a responsavel técnica, inclusive
pela coleta dos valores medidos e, envio dos mesmos a CCEE.
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6.3

6.3.1

6.3.1.1

6.3.1.2

6.3.1.3

Conexéo de centrais geradoras.

Caso a central geradora de energia elétrica tenha poténcia instalada igual ou inferior a 1
(um) MW e a geracao de energia se dé a partir de fontes hidraulica, solar, e6lica, biomassa,
cogeracédo qualificada ou ainda utilize como insumo energético, no minimo, 50% (cingienta
por cento) de biomassa composta residuos sélidos urbanos e/ou biogas de aterro sanitario
ou biodigestores de residuos vegetais ou animais, assim como lodos de estacbes de
tratamento de esgoto, o sistema de medic&o pode ter as mesmas especificacdes do sistema
de medicdo do consumidor cativo conectado ao Grupo A.

Nestes casos, o sistema de medicdo é de responsabilidade financeira exclusiva do
acessante.

A distribuidora é a responsavel técnica, inclusive pela coleta dos valores medidos e, envio
dos mesmos a CCEE, devendo os procedimentos serem estabelecidos por meio do Acordo
Operativo.

Os custos com a leitura, envio de dados, implantacdo, operacdo e manutencdo do sistema
de medicdo destes agentes devem ser cobrados via encargos de conexdo, observada a
alternativa de menor custo global.
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TABELA 1- Caracteristicas Minimas para os Sistemas de Medicao

Tens&o de Classe Classe " . Classe do " -
Classe de Acessante distribuicso do TP do TC Tipo do medidor medidor Registros minimos
Grupo B BT - - MEMRA(')MEM A kWh, kvarh opcional
Grupo B MEM A, MEM .
(com TC) BT - 0,6 RO A kWh, kvarh opcional
Grupo B (opcional) BT - - ME A kWh; kvarh opcional
Grupo B
(com TC) BT - 0,6 ME A kWh; kvarh opcional
(opcional)
kWh por segmento,
Su_bgrup9 B2 BT - - ME 2Q A kvarh por segmento
(irrigacéo) )
opcional
Subgrupo B2 kWh por segmento,
(irrigacéo) BT - 0,6 ME 2Q A kvarh por segmento
(com TC) opcional
Subgrupos A3a e A4 kWh, kvarh, kW,
(consumidores) MT 06 06 ME 2Q B MM, UFER, DMCR
kWh, kvarh, kW
Subgrupos Al, A2 e A3 X ! .
(consumidores) AT 0,6 0,6 ME 2Q C MM, UFER, I?MCR,
Interrupcbes
. kW; kWh; kvar;
Medigéo de uso BT, MT, AT 0,3 0,3 ME 2Q ou B kvarh; Vrms; Irms;
temporario ME 4Q (*) MM
Levantamento de curva ME 2Q ou . .
de carga BT, MT, AT 0,3 0,3 ME 40 (%) B kW; kvar; MM
Fator de poténcia;
VTCD; interrupcoes;
. ME 2Q ou harménicas;
Medicéo de QEE BT, MT, AT 0,3 0,3 ME 40 (*) B desequilibrio,
flutuacdo; MM de
Vrms por fase
LEGENDA
MEM A Medidor eletromecénico de energia ativa
MEM R Medidor eletromecanico de energia reativa
MEM RO Medidor eletromecéanico de energia reativa opcional
MEM A DM Medidor eletromecanico de energia ativa com registrador de demanda méxima
MM Meméria de massa
ME Medidor eletrdnico exclusivo para aplicacdo em BT
ME 2Q Medidor eletrénico com medicdo em dois quadrantes
ME 20QR Medidor eletrénico com medi¢do em dois quadrantes e excedentes de reativo
ME 4Q Medidor eletrdnico com medi¢cdo em quatro quadrantes
ME 4QR Medidor eletrbnico com medicdo em quatro quadrantes e excedentes de reativo
UFER Unidade de faturamento de energia reativa
DMCR Demanda maxima corrigida
BT Baixa tenséo: tensdo igual ou inferior a 1 kV
MT Média tensao: tensdo superior a 1 kV e inferior a 69 kV
AT Alta tenséo: tensdo igual ou superior a 69 kV e inferior a 230 kV
*) Nota: Caso haja possibilidade de se ter fluxo de energia nos dois sentidos no ponto de
medic&o, o medidor deve entdo possuir capacidade de medicdo em quatro quadrantes.
2 M | Incerteza padrao do medidor
e(%) = 0,05+ M2+ Tc2+ Tp P
Tc | Incerteza padréo do TC
Incerteza Nota: As classes de exatiddo do medidor, TC

e TP, sdo consideradas incertezas “padrédo” Tp
com base na Avaliac¢éo Tipo B do Guia.

Incerteza padréo do TP

Referéncia: Guia para Expressao da Incerteza
de Medicdo — ABNT/INMETRO

Erro sistematico, que é imposto

0.05 pela resisténcia do cabo do TP
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Sistemas de Medicdo

SECAO 5.3 — IMPLANTACAO, INSPECAO E MANUTENGCAO DOS SISTEMAS DE MEDICAO

1 OBJETIVO

11

Esta secdo define as responsabilidades e procedimentos para os agentes envolvidos nas
atividades de implantacao, inspecdo e manutencdo dos sistemas de medicdo nas instalacbes
dos acessantes ou acessados.

2 DIRETRIZES GERAIS

2.1

2.2

2.3

2.4

O processo de implantacdo dos sistemas de medigdo € constituido de varias etapas, tais como
a elaboracdo do projeto e a aquisicdo dos equipamentos, a aprovacdo do projeto pela
distribuidora, quando exigido, e a montagem dos equipamentos e a Vvistoria ou
comissionamento das instalacoes.

Os processos de inspecdo e manutencdo sdo constituidos das atividades de verificacao,
calibracdo e reparacao de defeitos.

A CCEE, os consumidores livres e demais acessantes devem observar de forma complementar
as orientacOes e as responsabilidades estabelecidas nos Procedimentos de Rede e Regras e
Procedimentos de Comercializagédo, pertinentes a implantacdo, inspe¢do e manutencdo dos
sistemas de medic¢éao.

Os agentes devem arquivar os dados referentes as leituras dos medidores, aos boletins de
ocorréncia, aos relatérios de inspecdo e de manutencédo, aos resultados de calibracdes e as
alteracBes de cadastro dos sistemas de medi¢éo por um periodo minimo de 5 (cinco) anos.

3 IMPLANTACAO DOS SISTEMAS DE MEDICAO

3.1

3.1.1

3.1.1.

3.1.1.

Responsabilidades das distribuidoras.
Para com todos os consumidores.

1 Efetivado o pedido de fornecimento, a distribuidora cientificara quanto a obrigatoriedade de
instalagdo, pelo interessado, em locais apropriados de livre e facil acesso, de caixas,
quadros, painéis ou cubiculos destinados a instalagdo de medidores, transformadores de
medicdo e outros aparelhos da distribuidora, necessérios a instalagcdo do sistema de
medicao de energia elétrica e protecéo destas instalacdes;

2 Fornecer e instalar, as suas expensas, os medidores e demais equipamentos de medigéao,
exceto quando previsto em contrario em legislacéo especifica.
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Sistemas de Medicdo

3.1.1.3

3.1.14

3.1.15

3.1.1.6

3.1.1.7

3.1.2

3.1.3

3.2

3.2.1

3.2.2

3.2.3

3.24

3.25

3.2.6

No caso de fornecimento de energia elétrica destinada a iluminacdo publica, efetuado a
partir de circuito exclusivo, a distribuidora deverd instalar equipamentos de medigdo sempre
que julgar necessério ou quando solicitado pelo consumidor.

Definir normas de seguranga a serem seguidas na instalagéo e vistoria ou comissionamento
dos sistemas de medicéo, nas instalagdes das unidades consumidoras.

Arcar com os custos de tele-medi¢cdo ou Gerenciamento pelo Lado da Demanda - GLD,
guando a instalagéo destes equipamentos for por necessidade e interesse da distribuidora.

N&o invocar a indisponibilidade dos equipamentos de medi¢cdo para negar ou retardar a
ligacado e o inicio do fornecimento.

Colocar os lacres, ou dispositivos similares, em todos os componentes dos sistemas de
medi¢do que necessitem de garantia de inviolabilidade.

Para com os consumidores livres e com o0s demais acessantes, a distribuidora deve
observar o disposto nos Procedimentos de Rede.

Disponibilizar ao acessante, quando existente, a saida especifica do medidor a que se
refere a alinea “c” do item 4.1.2.3 da Secao 5.2.

Responsabilidades dos consumidores.

Preparar nas unidades consumidoras, quando couber, o lugar destinado a instalacdo dos
equipamentos de medigdo, em local de livre e facil acesso, com iluminagdo, ventilacdo e
condicBes de seguranca adequadas, conforme normas técnicas da distribuidora.

Construir nas unidades consumidoras o abrigo destinado exclusivamente a instalacdo de
equipamentos de protecdo, transformacdo e medicdo, quando forem utilizados
eguipamentos de uso interno.

Arcar com o 6nus da adaptacdo de suas instalacfes elétricas, para o recebimento dos
equipamentos de medicdo, quando em decorréncia de mudanca de grupo tarifario ou
exercicio de opc¢ao de faturamento.

Manter a custédia dos equipamentos de medicdo da distribuidora, na qualidade de
depositarios a titulo gratuito, quando instalados no interior da unidade consumidora, ou, se
por sua solicitagdo formal, os equipamentos forem instalados em area exterior da mesma.

Instalar as caixas de medicdo, equipamentos de protecdo e sistemas de aterramento,
atendendo todos os requisitos pertinentes a cada tipo de padrdo de entrada especificados
nas normas das distribuidoras.

Condominios ou conjunto de edificacbes, constituidos por uma sé unidade consumidora e
gue desejem a individualizagdo de suas medigbes, devem realizar as adequacdes
necessarias nas suas instalacées internas.
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3.2.7

3.2.8

3.29

3.3

3.3.1

3.3.2

3.3.3

3.34

3.4

341

3.4.2

3.4.3

344

Arcar com o 6nus da eventual adaptacdo da rede e da diferenca de custo dos medidores e
demais equipamentos de medicdo a serem instalados, quando, por sua solicitagcdo, forem
atendidos com ligacao bifasica ou trifasica e ndo apresentarem cargas instaladas suficiente
para tanto.

Arcar com o 6nus da diferenca de custo dos medidores, demais equipamentos de medicdo e
das adequacOes das instalacfes, quando, por sua solicitacdo e aprovado pela distribuidora,
forem instaladas medicBes externas, centralizadas ou especiais.

Os lacres instalados nos medidores e demais equipamentos de medicao, caixas e cubiculos
somente poderdo ser rompidos por representante legal da distribuidora.

Procedimentos de implantacdo de sistemas de medicdo em unidades consumidoras
atendidas em BT.

ApOs serem aprovadas as instalagfes do padréo de entrada, a distribuidora deveréa efetuar a
ligacdo da unidade consumidora, instalando os medidores, 0s acessorios e, se for o caso, 0s
transformadores de corrente, lacrando as caixas de medigéo.

O consumidor podera acompanhar a vistoria e a ligacdo dos medidores.

Ocorrendo a reprovacao das instalacdes do padrdo de entrada na unidade consumidora, a
distribuidora nédo efetuaré a ligagdo dos medidores, devendo informar ao consumidor no ato,
por escrito, o respectivo motivo e as providéncias corretivas necessarias.

Para os casos de medi¢do indireta, quando exigido, o consumidor deve apresentar a
distribuidora o projeto do sistema de medicao, elaborado por profissional habilitado e com a
Anotacdo de Responsabilidade Técnica — ART do Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA.

Procedimentos de implantacdo de sistemas de medicdo em unidades consumidoras
atendidas em MT e AT.

O consumidor deve solicitar a distribuidora, quando aplicavel, as informa¢des necessarias
para a integracdo do sistema de medi¢céo ao projeto elétrico da conexao.

O consumidor deve apresentar o projeto para aprovacdo, quando exigido pelas normas e
padrBes da distribuidora, elaborado por profissional habilitado e com ART/CREA.

Ap0s as adequacdes das instalagdes da unidade consumidora, o consumidor deve informar a
conclusédo da obra & distribuidora.

A distribuidora deverd comunicar, com antecedéncia ao acessante, a data prevista para
execucéo da ligacéo, programando a entrada de seu pessoal ou prepostos as instalacdes da
unidade consumidora.
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3.45

3.4.6

3.5

3.6

3.6.1

3.7.2

a)

A distribuidora deve obedecer todos os regulamentos e normas de seguranca da unidade
consumidora, quando aplicavel.

O consumidor podera acompanhar a vistoria e a ligacdo dos medidores.

Para os procedimentos de implantacdo de sistemas de medi¢gdo em unidades consumidoras
de consumidores livres e conexdes dos demais acessantes, deve-se observar o disposto nos
Procedimentos de Rede.

Comissionamento do sistema de medicao.

Para as unidades consumidoras atendidos em MT e AT, a distribuidora devera realizar o
comissionamento do sistema de medicdo, efetuando as verificacbes dos seguintes itens,
guando aplicaveis:

conex0es e polaridades primarias e secundarias dos transformadores de corrente e potencial;
conexdes de aterramento de todos 0s equipamentos;

condi¢bes de isolamento e caracteristicas dimensionais dos condutores secundarios, dos
transformadores para instrumentos e dos medidores;

interligacdo dos condutores secundarios com 0s painéis ou caixas ou cubiculos de
medidores;

condutores da fiac&o interna dos painéis ou caixas ou cubiculos de medidores;
constantes e paradmetros envolvidos no sistema de medigéo;

programacgao dos medidores eletronicos;

valores das correntes, das tensfes e da sequéncia de fases;

estudo vetorial, de tensbes e correntes, com o circuito energizado e elaboracdo do desenho
do diagrama fasorial encontrado;

relatério dos ensaios de verificacdo inicial dos medidores, conforme disposto nos RTM
aplicaveis, emitidos pelo INMETRO;

carga imposta aos transformadores para instrumentos;

colocacao de lacres em todos os pontos previstos do sistema de medigéo;

Para os consumidores livres e para os demais acessantes, deve-se observar o disposto nos
Procedimentos Rede.

Registro dos equipamentos.

Os agentes responsaveis pela implantacdo dos sistemas de medicdo deverdo fazer os
registros de cadastro de todos os equipamentos.

Os dados dos equipamentos, necessarios ao cadastro, sdo apresentados a seguir:

Natureza do equipamento
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4

4.1.

4.1.

4.1.

4.2.

Nome ou marca do fabricante;

Numero de série;

Ano de fabricacéo;

Modelo;

Frequéncia, tensdo e corrente nominais, relacdes de transformacéo disponiveis e ligadas;
Constante do medidor (Kh);

Corrente méaxima, fator térmico e corrente térmica;

Classe de exatidao.

Portaria de aprovac¢ao do modelo do INMETRO, quando houver, observando as permissoes
existentes nos RTM.

INSPECAO PROGRAMADA OU SOLICITADA EM SISTEMAS DE MEDICAO

1.

2.

a)
b)

Responsabilidades da distribuidora

Para com todos os consumidores:

desenvolver, diretamente ou por prepostos, as atividades de inspecdo nos sistemas de
medicao;

arcar com o 6nus e desenvolver, diretamente ou por prepostos, as atividades necessarias a
rastreabilidade dos padrfes de trabalho junto aos organismos metrol4gicos;

quando aplicavel, obedecer as normas e regulamentos de seguranca, nas unidades
consumidoras, que devem ser seguidas pelo seu pessoal ou prepostos, ao realizarem as
inspecdes;

atender aos pedidos de inspecdo nos sistemas de medicdo, quando solicitados pelos
consumidores;

nas inspecdes solicitadas pelo consumidor, a distribuidora devera informar, com antecedéncia
minima de 3 (trés) dias Uteis, a data fixada para a realizacdo da inspec¢do, de modo a
possibilitar ao consumidor, 0 acompanhamento do servico.

Para com os consumidores livres e para com 0s demais acessantes, a distribuidora deve
observar o disposto nos Procedimentos de Rede.

Responsabilidade de todos os consumidores.
acordar com as distribuidoras as datas das inspec¢des solicitadas, nos sistemas de medicao;

permitir livre acesso as instalacdes dos sistemas de medicéo das unidades consumidoras, de
pessoal ou prepostos credenciados da distribuidora;
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4.3.

4.3.1.

4.3.2.

4.3.5.

estabelecer acordo para cumprimento das normas e regulamentos de seguranca nas
instalagBes das unidades consumidoras, quando aplicavel, a serem seguidas pelo pessoal ou
prepostos credenciados da distribuidora;

arcar com os custos decorrentes da inspecdao feita por sua solicitacdo, se forem constatados
os erros dentro dos limites admissiveis conforme disposto nos RTM aplicaveis, emitidos pelo
INMETRO;

arcar com os custos pelos danos causados aos equipamentos de medig&o, se decorrentes de
qualquer procedimento irregular ou de deficiéncia técnica das instalacdes elétricas internas da
unidade consumidora.

Procedimento de inspecdo nos sistemas de medicdo de consumidores, efetuado pela
distribuidora.

Verificar se o circuito de entrada da unidade consumidora esta de acordo com o indicado no
projeto ou no cadastro da distribuidora.

Para medicdo indireta em unidade consumidora do Grupo B:

verificar se a instalacdo dos TC esta de acordo com o projeto ou padrao da distribuidora;

comparar os dados de placa dos TC com os dados listados no projeto ou no cadastro da
distribuidora;

verificar se as conexdes primarias e secundarias dos TC estdo em conformidade com os
dados de placa indicados no projeto ou no cadastro da distribuidora;

Para a medicdo em unidade consumidora do Grupo A:

verificar se os TC e TP estdo instalados de acordo com o projeto ou padrao da distribuidora;

comparar os dados de placa dos TC e TP com os dados listados no projeto ou no cadastro da
distribuidora;

verificar se as conexdes primarias e secundarias dos TC e TP estdo em conformidade com os
dados de placa indicados no projeto ou no cadastro da distribuidora;

verificar se as conexdes com as caixas de juncdo estdo em conformidade com o projeto, no
caso de TC e TP de uso externo;

verificar se os valores secundarios de corrente e tensdo dos TC e TP estdao em conformidade
com os valores indicados de corrente e tensdo da carga no momento deste ensaio;

Para painel ou caixa de medicao, verificar:
se estdo violados e se estao fechados e lacrados;
se a tampa da chave ou bloco de aferigdo estéo lacrados;

se a fiacdo interna esta correta;

Para o medidor, verificar:
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4.3.

4.3.

4.3.

6.

7

8

4.4,

4.5.

5

5.1

Se a tampa do medidor e tampa do bloco de terminais estdo lacradas;
tensdo de cada elemento de potencial;

funcionalidade dos elementos de corrente e de potencial;

marcha em vazio com tenséo de alimentacéo;

funcdes de programacdo, constantes, memadria de massa, horério, registros e tele-leitura,
quando aplicavel.

Verificar a calibragcdo dos medidores conforme disposto nos RTM aplicaveis, emitidos pelo
INMETRO, quando necessario.

Para consumidores do Grupo A, realizar estudo vetorial das correntes, tenséo, sequéncia de
fases e elaborar desenho fasorial da medig&o, quando aplicavel.

Ao término da inspecao a distribuidora devera:
substituir os medidores quando estes apresentarem desempenho inadequado;

enviar ao consumidor, no caso de substituicdo de medidor, por meio de correspondéncia
especifica, as informacgdes referentes as leituras do medidor retirado e do instalado;

enviar ao consumidor o relatério técnico da inspecéo dos medidores, informando as varia¢des
verificadas, os limites admissiveis e a conclusdo final, no prazo estabelecido nas normas
vigentes;

esclarecer ao consumidor quanto a possibilidade de solicitar uma calibracdo do medidor junto
ao INMETRO ou 6rgdo delegado. Se o consumidor solicitar esta calibracdo, seguir os
procedimentos estabelecidos nas normas vigentes.

lacrar os pontos do sistema de medig&o cujos lacres foram rompidos;

elaborar os boletins de ocorréncia e os relatérios de inspe¢éo dos pontos de medicao apés o
término da inspecao;

Para o procedimento de inspecéo nos sistemas de medicdo de consumidores livres e demais
acessantes, deve-se observar o disposto nos Procedimentos de Rede.

A verificacdo periédica dos medidores de energia elétrica instalados na unidade consumidora
devera ser efetuada segundo critérios estabelecidos na legislagdo metrolégica, devendo o
consumidor assegurar o livre acesso dos inspetores credenciados aos locais em que 0s
equipamentos estejam instalados.

MANUTENCAO EM SISTEMAS DE MEDICAO

Responsabilidades das distribuidoras.

5.1.1 Para com todos os consumidores:
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b)

c)

d)

51.2

5.2

521

b)

5.3

53.1

5.3.2

5.3.3

b)

arcar com o 6nus e desenvolver, diretamente ou por prepostos, as atividades de manutencdo
nos sistemas de medi¢céo, exceto quando houver irregularidade por agdo comprovadamente
de responsabilidade do consumidor;

arcar com o 6nus e desenvolver, diretamente ou por prepostos, as atividades necessarias a
rastreabilidade de padrdes de trabalho junto aos organismos metrolégicos;

sempre que possivel, estabelecer de comum acordo com os consumidores as datas
programadas para realizagdo das manutencbes nos sistemas de medicdo das unidades
consumidoras;

guando aplicavel, obedecer as normas e regulamentos de seguranga nas unidades
consumidoras, para realizacdo das manutencdes;

Para com os consumidores livres e para com o0s demais acessantes, deve-se observar o
disposto nos Procedimentos de Rede.

Responsabilidade dos consumidores:

Responsabilidade de todos consumidores:

informar a distribuidora a necessidade de manutencdo nos sistemas de medi¢do, quando
constatar qualquer defeito ou problema;

permitir o livre e facil acesso as instalacdes das unidades consumidoras, de pessoal ou
prepostos credenciados da distribuidora, para realizacdo das manutencdes;

Procedimentos de manutencgéo corretiva em sistemas de medi¢gdo de consumidores do Grupo
A e do Grupo B.

O consumidor devera informar, a distribuidora, a necessidade de manutencdo corretiva,
quando verificar defeito ou problema no sistema de medicéo.

A distribuidora devera realizar as acdes corretivas necessarias no sistema de medicdo
instalado internamente ou externamente a unidade consumidora substituindo os
equipamentos defeituosos ou reparando os defeitos e problemas de conexdo, fiacdo e
acessorios do sistema de medigéo.

Ao término da manutencgédo a distribuidora devera realizar os seguintes procedimentos:

lacrar os pontos do sistema de medi¢do cujos lacres foram rompidos;

enviar ao consumidor, no caso de substituicdo de medidor ou equipamento auxiliar de
medicao, por meio de correspondéncia especifica, as informacgfes referentes as leituras do
medidor retirado e do instalado e/ou os dados dos equipamentos auxiliares de medicéo (TP e
TC) substituidos, no prazo estabelecido nas normas vigentes;

elaborar os relatérios de manutencéo;
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5.4 Para os procedimentos de manutencdo corretiva e preventiva em sistemas de medicdo de
consumidores livres e demais acessantes, deve-se observar o disposto nos Procedimentos de
Rede.
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SECAO5.4 — LEITURA, REGISTRO, COMPARTILHAMENTO E DISPONIBILIZACAO DE
INFORMACOES DE MEDICAO

11

2.1

2.2

2.3

3.1

3.2

3.3

OBJETIVO

Esta secdo estabelece os procedimentos basicos para leitura, registro, compartiihamento e
disponibilizacdo das informacdes de medicdo de grandezas elétricas das instalacBes dos
agentes conectados, acessados ou acessantes, ao sistema de distribuicao.

CRITERIOS GERAIS

Séo tratadas as medigbes permanentes e de campanha para faturamento, planejamento da
expansao do sistema de distribuicdo e qualidade da energia elétrica dos agentes.

A medicao de grandezas elétricas dos medidores instalados nas unidades consumidoras através
de leitura remota ou local poderd ser usada para o planejamento da expansdo do sistema de
distribuicdo pelo 6rgdo regulador, objetivando a caracterizacdo da curva de carga das
distribuidoras.

A medicdo de grandezas elétricas dos medidores instalados nas unidades consumidoras por
meio de leitura remota ou local poderd ser usada para fins de avaliagédo, pelo 6rgédo regulador,
da qualidade da energia elétrica do sistema de distribuicao.

LEITURA DOS MEDIDORES DE ENERGIA ELETRICA

A medicéo de grandezas elétricas dos consumidores deve ocorrer por meio de leitura local ou
remota dos medidores instalados nas unidades consumidoras.

No caso de leitura local:

a) podera ser realizada visualmente a partir dos mostradores dos medidores ou por intermédio
da utilizacdo de leitoras ou programadoras com transmisséo de dados;

b) o consumidor deve assegurar o livre e facil acesso dos profissionais, devidamente
identificados, aos locais em que os equipamentos de medicdo estiverem instalados,
respeitadas as regras de seguranca das instalacoes;

c) a distribuidora devera orientar os consumidores sobre os corretos procedimentos quando da
realizacao da auto-leitura.

No caso de leitura remota:

a) a distribuidora deve fornecer a infra-estrutura necessaria para realizacdo das leituras,
incluindo instalacdo e configuracdo dos equipamentos de medicdo, bem como a




€D ANEEL

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA

Procedimentos de Distribuicéo

Assunto:
Leitura, Registro, Compartilhamento e
Disponibilizacéo de Informacdes de Medicao

Secao:

5.4

Revisao:

1

Data de Vigéncia:

01/01/2010

Pagina:

31 de 32

disponibilizacdo dos canais de comunicacgdo para transmissdo dos dados coletados, quando a

concessionaria optar por este tipo de leitura;

b) excepcionalmente, no caso de leitura remota de consumidores livres e especiais, a
responsabilidade financeira pela infra-estrutura sera destes consumidores.

4 LEITURA DOS SISTEMAS DE MEDICAO PARA FATURAMENTO (SMF)

4.1 Para que 0 ONS e a CCEE possam desempenhar suas respectivas fun¢des de apuragéo dos
encargos de uso dos sistemas de transmisséo e distribuicdo e de contabilizagdo de energia
elétrica, é necessario que os valores de grandezas medidos sejam lidos em conformidade

com o disposto nos Procedimentos de Rede.

5 TRATAMENTO DAS INFORMACOES

5.1 A distribuidora deve estar preparada para disponibilizar, no minimo, as seguintes informagfes
relativas aos sistemas de medicéo para faturamento, exceto para consumidores do Grupo B:

a) demanda de poténcia ativa e reativa excedente;

b) consumos de energia elétrica ativa e reativa excedente;

c) fator de poténcia;

d) na falta destes dados, devera ser informado o critério utilizado na estimativa.

5.2 Para os consumidores e agentes de distribuicdo membros da CCEE, os medidores de energia
devem estar instalados e configurados conforme previsto nos Procedimentos de Rede.

5.3 Os medidores de energia elétrica que atuam no fornecimento de informacdes para calculo da
curva de carga para fins tarifarios e célculos de perdas devem disponibilizar as seguintes

informacdes (dados registrados de 5 em 5 minutos):

a) poténcia ativa;
b) poténcia reativa,

5.4 Conforme Mddulo 8 — Qualidade da Energia Elétrica, os sistemas de medicdo que atuam na
afericdo da qualidade de energia do sistema de distribuicdo devem fornecer as seguintes

informacoes:

a) tensdo RMS fase neutro, por fase ou fase-fase;

b) fator de poténcia;

c) distor¢bes harménicas;
d) desequilibrio de tenséo;
e) flutuacéo de tensao;

f) variacOes de tenséo de curta duragéo;
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6

6.1

7

7.1

7.2

7.3

7.4

g) interrupcgoes.

PRAZOS DE REGISTRO DE INFORMACOES DE MEDICAO

A distribuidora deve armazenar os historicos de leitura e de faturamento referentes aos
ultimos 60 (sessenta) ciclos consecutivos e completos, armazenados em banco de dados,
para facil disponibilizacédo para consulta pelos consumidores e pela ANEEL.

DISPONIBILIZACAO DAS INFORMACOES DE MEDICAO

As informacfes armazenadas no banco de dados de medicdo das distribuidoras devem ser
disponibilizadas para estudos de planejamento e qualidade da energia na prépria distribuidora
ou serem transferidas, quando solicitadas, para a ANEEL. Recomenda-se a utilizagcdo do
formato publico descrito em normas ABNT.

A distribuidora deve disponibilizar, no minimo, os 13 (treze) ultimos histéricos de leitura para
consulta em tempo real, em meio magnético ou 6ptico, para fins de fiscalizacdo pela ANEEL e
para a consulta dos consumidores.

As distribuidoras devem garantir em seus sistemas de divulgacao de informac¢fes de medicéo a
confidencialidade dos dados cadastrais dos agentes conectados ao seu sistema de
distribuicéo.

As distribuidoras devem armazenar os dados provenientes de medicdes para planejamento da
expansao do sistema de distribuicdo e a afericdo da qualidade de energia elétrica. Tais dados
serdo comparados com os indicadores de conformidade estabelecidos pela ANEEL e devem
ser disponibilizados para os consumidores.




	1 OBJETIVO
	1.1 Estabelecer os requisitos mínimos para medição das grandezas elétricas do sistema de distribuição aplicáveis ao faturamento, à qualidade da energia elétrica, ao planejamento da expansão e à operação do sistema de distribuição.
	1.2 Apresentar os requisitos básicos mínimos para a especificação dos materiais, equipamentos, projeto, montagem, comissionamento, inspeção e manutenção dos sistemas de medição.
	1.3 Estabelecer procedimentos fundamentais para que os sistemas de medição sejam instalados e mantidos dentro dos padrões necessários aos processos de contabilização de energia elétrica, de uso no âmbito das distribuidoras e de contabilização da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.
	1.4 Verificar que as disposições estejam de acordo com a legislação vigente, as exigências do INMETRO, as normas técnicas da ABNT, tendo sido considerados os Procedimentos de Rede e as Regras e os Procedimentos de Comercialização para os sistemas de medição para faturamento de energia elétrica.

	2 CONTEÚDO DO MÓDULO 
	2.1 O módulo é composto de 5 (cinco) seções:

	3 DISPOSIÇÕES GERAIS 
	3.2.1 A distribuidora deve manter equipe de profissionais autorizados para atuação em procedimentos de medição.

	4 DAS ALTERAÇÕES DESTA REVISÃO 
	1 OBJETIVO
	1.1 Esta seção identifica a abrangência e as responsabilidades dos agentes que estarão submetidos aos procedimentos e especificações do sistema de medição.
	2  ABRANGÊNCIA
	2.1 As disposições e especificações do Módulo 5 – Sistemas de Medição aplicam-se às conexões instaladas no sistema de distribuição e que devem ser observadas pelos acessados e acessantes, exceto quando citada a aplicação dos Procedimentos de Rede.
	2.2    Deverão ser realizadas a medição e a coleta de dados referentes, quando couber: 
	2.3 Para atendimento destes requisitos, os dados medidos e coletados deverão ser:
	2.4 Nas unidades consumidoras, os dados medidos e coletados deverão incluir:

	3 RESPONSABILIDADES
	1 OBJETIVO
	1.1 Esta seção uniformiza os critérios para as especificações dos sistemas de medição de energia elétrica utilizados nas conexões das instalações de acessantes aos sistemas de distribuição destinados ao faturamento, ao planejamento da expansão do sistema e à qualidade da energia elétrica.
	2 METODOLOGIA
	2.1 Foram considerados separadamente os sistemas de medição de uso permanente, implantados e utilizados de forma contínua e definitiva e os de uso temporário utilizados de forma eventual para atendimento às solicitações de consumidores.

	3 REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS PARA OS SISTEMAS DE MEDIÇÃO
	3.1 Os projetos dos sistemas de medição devem ser elaborados de modo a permitirem fácil manutenção, calibração e substituição dos componentes do painel, caixa ou cubículo de medição.
	3.13.3 O sistema de comunicação:
	3.14 Protocolos de comunicação.
	3.16.1 Para unidades consumidoras atendidas em BT:
	3.16.2 Para unidades consumidoras atendidas em MT e AT:


	4 REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS PARA OS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO
	4.1 Medição de Faturamento
	4.1.1 Medidores eletromecânicos de energia elétrica para conexão de unidades consumidoras do Grupo B.  
	4.1.1.1 As condições e características construtivas devem obedecer à regulamentação metrológica pertinente do INMETRO. 
	4.1.1.2 Os medidores de energia ativa e os medidores de energia reativa devem atender todos os requisitos metrológicos pertinentes às classes de exatidão do RTM, ou, na sua inexistência, das normas ABNT.
	4.1.1.3  Os medidores de energia devem ter seus modelos aprovados por portaria específica emitida pelo INMETRO.
	4.1.1.4 Requisitos de verificação.
	a) os medidores eletromecânicos sujeitos ao controle metrológico legal deverão ser submetidos à verificação inicial no caso de medidores novos, à verificação após reparo no caso de medidores reparados ou recondicionados e à verificação periódica, conforme definido pelo INMETRO; 
	4.1.2 Medidores eletrônicos de energia elétrica para conexão de acessantes do Grupo A.
	4.1.2.1 As condições e características construtivas devem atender a regulamentação metrológica pertinente do INMETRO.
	4.1.2.2 Os medidores devem possuir dispositivos ou atributos para leituras, respeitando:
	a) mostrador digital com pelo menos 6 dígitos, para leitura local, indicando de forma cíclica através de pulsos proporcionais ou grandezas programadas a serem medidas, associadas às suas respectivas unidades primárias;
	b) interface serial ou porta óptica de comunicação ou dispositivo de função equivalente, para aquisição da leitura local dos valores medidos e/ou da memória de massa;
	c) a interface serial ou a porta óptica ou o dispositivo de função equivalente deve permitir acesso automático, para a aquisição de leituras remotamente;
	d) registro com data e hora das últimas, no mínimo, 15 interrupções de energia e 15 ocorrências de alterações realizadas na programação do medidor;
	e) senha de segurança para permitir o acesso apenas aos usuários autorizados.
	4.1.2.3 Grandezas a serem medidas:
	4.1.3  Medidores com memória de massa. 
	4.1.3.1 Os medidores devem ter memória de massa com capacidade de armazenar os dados de energia ativa, reativa, demanda e tensão, considerado o fluxo direto de energia e o fluxo inverso de energia, conforme o uso, em intervalos programáveis de 5 (cinco) a 60 (sessenta) minutos;
	4.1.3.2 O armazenamento da memória de massa deve ser de 37 (trinta e sete) dias; entretanto, para os medidores com aquisição remota diária de leituras, tipicamente dos pontos de medição contabilizados na CCEE, o armazenamento pode ser de, no mínimo, 32 (trinta e dois) dias. 
	4.1.3.3 Os medidores, quando aplicável, devem permitir sincronismo de tempo via comando por central de aquisição de dados ou, opcionalmente, podem ser providos de dispositivos para sincronização por GPS (Global Positioning System).
	4.1.3.4 Os medidores devem ser providos de rotinas de autodiagnose com alcance a todos os seus módulos funcionais internos, com capacidade de localizar e registrar localmente (mostrador ou alarme) ou remotamente qualquer anormalidade funcional.
	4.1.3.5 Os medidores cujos pontos são contabilizados na CCEE devem permitir a programação de um código de identificação alfanumérico com pelo menos 14 (quatorze) dígitos.
	4.1.3.6 Os sistemas de medição que operam com software específico de programação, leitura, totalização dos dados e emissão de relatórios devem possibilitar no mínimo:
	4.1.4  Medidores eletrônicos de energia elétrica para conexão de consumidores do Grupo B.
	4.1.4.1 As condições e as características construtivas devem atender a regulamentação metrológica pertinente do INMETRO.
	4.1.4.2 Os medidores podem ser providos de registrador ciclométrico ou mostrador digital que indique, em leitura local, as grandezas medidas.
	4.1.4.3 Os medidores eletrônicos de sistemas de medição centralizada devem ser providos de dispositivos que disponibilizem as leituras individualmente para os consumidores.
	4.1.4.4 Quanto às grandezas a medir:
	4.1.5 Transformadores de instrumentos (TC e TP para faturamento).
	4.1.5.1 As condições e as características construtivas devem atender a regulamentação metrológica pertinente e, na falta desta, as normas da ABNT ou internacionais pertinentes e as especificações próprias dos agentes.
	4.1.5.2 Após emissão de RTM específico, os transformadores de instrumentos devem ter laudo de ensaio de exatidão ou laudo de ensaio de exatidão da amostra, no caso de ensaio por amostragem de lote.  
	4.1.5.3 Um enrolamento secundário deve ser exclusivo para o sistema de medição para faturamento de energia elétrica. 
	4.1.5.4 Quando providos de caixas de terminais, estas devem ter dispositivos que permitam lacrar os pontos de acesso aos circuitos de medição.
	4.1.5.5 O aterramento dos enrolamentos secundários deve ser em um único ponto e por circuito, localizado o mais próximo possível de onde os TC ou TP forem instalados. 
	4.1.5.6 O fator térmico do TC deve ser especificado pelo agente, de acordo com o previsto para requisito do sistema ou situação de contingência.
	4.1.5.7 A mudança de relação de transformação dos TC deve ser preferencialmente no enrolamento primário. No caso de mudança de relação no enrolamento secundário, especificamente aquele destinado para a medição de faturamento, deverá ser garantida a mesma exatidão em todas as relações e em todas as cargas padronizadas, conforme descrito em normas ABNT.
	4.1.5.8 Os valores das grandezas secundárias dos TP e TC devem ser especificados em conformidade com os medidores associados. 
	4.1.5.9 Os enrolamentos dos TPs especificamente destinados à medição para faturamento deverão garantir a mesma classe de exatidão em todas as cargas padronizadas desde zero (vazio) até a carga especificada
	4.1.5.10 Cabos para interligação secundária de sistemas de medição do Grupo A. 
	4.1.6 Chaves ou blocos para aferição.
	4.1.6.1 As chaves, ou blocos, para aferição devem atender aos requisitos de segurança, para possibilitar o curto-circuito do lado dos secundários dos TC, e abrir os circuitos de corrente e tensão dos medidores.
	4.1.6.2 As chaves, ou blocos, para aferição devem ser protegidas por tampa de material isolante, com dispositivos para lacres e projetadas de forma que não possam ser colocadas sem que todas as chaves estejam integralmente fechadas e possam permitir a livre passagem dos condutores de ligação.
	4.1.7 Leitoras.
	4.1.8 Para o faturamento das unidades consumidoras, pode-se utilizar medição composta de transformadores de instrumentos – TI acoplados a medidores, acessórios de proteção, instaladas externamente à unidade consumidora, contanto que o consumidor tenha acesso ao seu consumo. 
	4.1.9 Para faturamento dos consumidores, as distribuidoras podem utilizar-se de leitura remota, acessando individualmente cada unidade consumidora, ou através de uma unidade concentradora de leituras (unidade onde se encontra concentrada leituras de várias unidades consumidoras).
	4.2 Medição de Qualidade de Energia
	4.2.1 Para verificação de nível de tensão em regime permanente, deve-se utilizar Registradores Digitais de Tensão (RDT), ou medidores de faturamento que atendam as características mínimas descritas no Módulo 8 – Qualidade da Energia Elétrica.
	4.2.2 O software de análise dos Registros do RDT deve apresentar no mínimo as seguintes informações:



	5 REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS PARA OS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO DE USO TEMPORÁRIO
	5.1  Medidores eletrônicos de energia elétrica e de qualidade de energia.
	5.1.1  A exatidão mínima para as grandezas medidas pelos medidores de qualidade de energia elétrica e para levantamento de curvas de carga deve estar em conformidade com a Tabela 1 do item 6 desta seção.
	5.1.2  Os requisitos técnicos mínimos para os equipamentos de medição dos acessantes com instalações conectadas ao Grupo A devem estar de acordo com o disposto nos Procedimentos de Rede. 
	5.1.3  Quando implementadas as grandezas de QEE, devem ser registrados os eventos referentes às interrupções de energia elétrica, VTCD, distorção harmônica, flutuação e desequilíbrio de tensão, conforme Módulo 8 – Qualidade de Energia Elétrica.
	5.1.4 Os medidores aplicados para medição da tensão em regime permanente e para registrar as curvas de carga devem ter capacidade de registrar as  informações apresentadas nos itens “Medição de uso temporário” e “levantamento das curvas de carga” na Tabela 1 do item 6 desta seção.

	5.2  Equipamentos para medição de uso temporário.
	5.2.1  Para as medições diretas, de uso temporário, feitas nos consumidores do Grupo B, podem ser utilizados sistemas de medição compostos por caixa de medição, alicates amperímetros, medidor eletrônico e acessórios de proteção, prontos para utilização em campo. 
	5.2.2  Nos consumidores do Grupo B de maior consumo, com medição convencional indireta, a medição de uso temporário pode estar associada a alicates amperímetros, para uso ao tempo. 
	5.2.3 Para as medições indiretas realizadas nos transformadores de distribuição nos consumidores do Subgrupo A4 (tarifa convencional), podem ser utilizados, na medição de uso temporário, sistemas compostos por TC e TP combinados, com medidores eletrônicos embutidos ou interligados a caixas com medidores eletrônicos, para uso ao tempo, instalados em postes do sistema de distribuição.
	5.2.4  A classe de exatidão, de alicates amperímetros, de TC e TP combinados e de medidores deverá ser, no máximo, de 1,5 %.
	5.3 Aquisição de leituras.
	5.3.1  Os dados das medições devem ser armazenados em banco de dados para futura utilização. 


	6 REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS SISTEMAS DE MEDIÇÃO
	6.1  Para os requisitos técnicos mínimos dos equipamentos de medição de consumidores livres e centrais geradoras, e no caso de conexão entre distribuidoras, deve-se observar as orientações e as responsabilidades estabelecidas nos Procedimentos de Rede, ressalvadas as exceções dos itens 6.2 e 6.3.
	TABELA 1- Características Mínimas para os Sistemas de Medição

	1 OBJETIVO
	1.1  Esta seção define as responsabilidades e procedimentos para os agentes envolvidos nas atividades de implantação, inspeção e manutenção dos sistemas de medição nas instalações dos acessantes ou  acessados. 

	2 DIRETRIZES GERAIS
	2.1 O processo de implantação dos sistemas de medição é constituído de várias etapas, tais como a elaboração do projeto e a aquisição dos equipamentos, a aprovação do projeto pela distribuidora, quando exigido, e a montagem dos equipamentos e a vistoria ou comissionamento das instalações.
	2.2  Os processos de inspeção e manutenção são constituídos das atividades de verificação, calibração e reparação de defeitos.
	2.3  A CCEE, os consumidores livres e demais acessantes devem observar de forma complementar as orientações e as responsabilidades estabelecidas nos Procedimentos de Rede e Regras e Procedimentos de Comercialização, pertinentes a implantação, inspeção e manutenção dos sistemas de medição.
	2.4  Os agentes devem arquivar os dados referentes às leituras dos medidores, aos boletins de ocorrência, aos relatórios de inspeção e de manutenção, aos resultados de calibrações e às alterações de cadastro dos sistemas de medição por um período mínimo de 5 (cinco) anos.

	3 IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS DE MEDIÇÃO
	3.1  Responsabilidades das distribuidoras.
	3.1.1  Para com todos os consumidores. 
	3.1.1.1  Efetivado o pedido de fornecimento, a distribuidora cientificará quanto à obrigatoriedade de instalação, pelo interessado, em locais apropriados de livre e fácil acesso, de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, transformadores de medição e outros aparelhos da distribuidora, necessários à instalação do sistema de medição de energia elétrica e proteção destas instalações;
	3.1.1.2  Fornecer e instalar, às suas expensas, os medidores e demais equipamentos de medição, exceto quando previsto em contrário em legislação específica.
	3.1.1.3  No caso de fornecimento de energia elétrica destinada à iluminação pública, efetuado a partir de circuito exclusivo, a distribuidora deverá instalar equipamentos de medição sempre que julgar necessário ou quando solicitado pelo consumidor.
	3.1.1.4  Definir normas de segurança a serem seguidas na instalação e vistoria ou comissionamento dos sistemas de medição, nas instalações das unidades consumidoras.
	3.1.1.5  Arcar com os custos de tele-medição ou Gerenciamento pelo Lado da Demanda - GLD, quando a instalação destes equipamentos for por necessidade e interesse da distribuidora. 
	3.1.1.6  Não invocar a indisponibilidade dos equipamentos de medição para negar ou retardar a ligação e o início do fornecimento.
	3.1.1.7  Colocar os lacres, ou dispositivos similares, em todos os componentes dos sistemas de medição que necessitem de garantia de inviolabilidade.
	3.1.2  Para com os consumidores livres e com os demais acessantes, a distribuidora deve observar o disposto nos Procedimentos de Rede. 
	3.2 Responsabilidades dos consumidores.
	3.2.1  Preparar nas unidades consumidoras, quando couber, o lugar destinado à instalação dos equipamentos de medição, em local de livre e fácil acesso, com iluminação, ventilação e condições de segurança adequadas, conforme normas técnicas da distribuidora.
	3.2.2  Construir nas unidades consumidoras o abrigo destinado exclusivamente à instalação de equipamentos de proteção, transformação e medição, quando forem utilizados equipamentos de uso interno. 
	3.2.3 Arcar com o ônus da adaptação de suas instalações elétricas, para o recebimento dos equipamentos de medição, quando em decorrência de mudança de grupo tarifário ou exercício de opção de faturamento.
	3.2.4  Manter a custódia dos equipamentos de medição da distribuidora, na qualidade de depositários a título gratuito, quando instalados no interior da unidade consumidora, ou, se por sua solicitação formal, os equipamentos forem instalados em área exterior da mesma.
	3.2.5  Instalar as caixas de medição, equipamentos de proteção e sistemas de aterramento, atendendo todos os requisitos pertinentes a cada tipo de padrão de entrada especificados nas normas das distribuidoras.  
	3.2.6  Condomínios ou conjunto de edificações, constituídos por uma só unidade consumidora e que desejem a individualização de suas medições, devem realizar as adequações necessárias nas suas instalações internas.
	3.2.7  Arcar com o ônus da eventual adaptação da rede e da diferença de custo dos medidores e demais equipamentos de medição a serem instalados, quando, por sua solicitação, forem atendidos com ligação bifásica ou trifásica e não apresentarem cargas instaladas suficiente para tanto.
	3.2.8  Arcar com o ônus da diferença de custo dos medidores, demais equipamentos de medição e das adequações das instalações, quando, por sua solicitação e aprovado pela distribuidora, forem instaladas medições externas, centralizadas ou especiais.
	3.3  Procedimentos de implantação de sistemas de medição em unidades consumidoras atendidas em BT.
	3.3.1 Após serem aprovadas as instalações do padrão de entrada, a distribuidora deverá efetuar a ligação da unidade consumidora, instalando os medidores, os acessórios e, se for o caso, os transformadores de corrente, lacrando as caixas de medição. 
	3.3.2 O consumidor poderá acompanhar a vistoria e a ligação dos medidores.
	3.3.3 Ocorrendo a reprovação das instalações do padrão de entrada na unidade consumidora, a distribuidora não efetuará a ligação dos medidores, devendo informar ao consumidor no ato, por escrito, o respectivo motivo e as providências corretivas necessárias.
	3.3.4  Para os casos de medição indireta, quando exigido, o consumidor deve apresentar à distribuidora o projeto do sistema de medição, elaborado por profissional habilitado e com a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA.

	3.4 Procedimentos de implantação de sistemas de medição em unidades consumidoras atendidas em MT e AT.
	3.4.1  O consumidor deve solicitar à distribuidora, quando aplicável, as informações necessárias para a integração do sistema de medição ao projeto elétrico da conexão.
	3.4.2 O consumidor deve apresentar o projeto para aprovação, quando exigido pelas normas e padrões da distribuidora, elaborado por profissional habilitado e com ART/CREA.
	3.4.3 Após as adequações das instalações da unidade consumidora, o consumidor deve informar a conclusão da obra à distribuidora.
	3.4.4 A distribuidora deverá comunicar, com antecedência ao acessante, a data prevista para execução da ligação, programando a entrada de seu pessoal ou prepostos às instalações da unidade consumidora.
	3.4.5 A distribuidora deve obedecer todos os regulamentos e normas de segurança da unidade consumidora, quando aplicável.
	3.4.6 O consumidor poderá acompanhar a vistoria e a ligação dos medidores.
	3.5 Para os procedimentos de implantação de sistemas de medição em unidades consumidoras de consumidores livres e conexões dos demais acessantes, deve-se observar o disposto nos Procedimentos de Rede.
	3.6 Comissionamento do sistema de medição.
	3.6.1  Para as unidades consumidoras atendidos em MT e AT, a distribuidora deverá realizar o comissionamento do sistema de medição, efetuando as verificações dos seguintes itens, quando aplicáveis:
	3.6.2  Para os consumidores livres e para os demais acessantes, deve-se observar o disposto nos Procedimentos Rede.
	3.7 Registro dos equipamentos. 
	3.7.1  Os agentes responsáveis pela implantação dos sistemas de medição deverão fazer os registros de cadastro de todos os equipamentos. 


	4  INSPEÇÃO PROGRAMADA OU SOLICITADA EM SISTEMAS DE MEDIÇÃO
	4.1. Responsabilidades da distribuidora
	4.1.1. Para com todos os consumidores:
	4.1.2. Para com os consumidores livres e para com os demais acessantes, a distribuidora deve observar o disposto nos Procedimentos de Rede.
	4.2. Responsabilidade de todos os consumidores.  
	a) acordar com as distribuidoras as datas das inspeções solicitadas, nos sistemas de medição;
	b) permitir livre acesso às instalações dos sistemas de medição das unidades consumidoras, de pessoal ou prepostos credenciados da distribuidora;
	c) estabelecer acordo para cumprimento das normas e regulamentos de segurança nas instalações das unidades consumidoras, quando aplicável, a serem seguidas pelo pessoal ou prepostos credenciados da distribuidora;
	d) arcar com os custos decorrentes da inspeção feita por sua solicitação, se forem constatados os erros dentro dos limites admissíveis conforme disposto nos RTM aplicáveis, emitidos pelo INMETRO;
	e) arcar com os custos pelos danos causados aos equipamentos de medição, se decorrentes de qualquer procedimento irregular ou de deficiência técnica das instalações elétricas internas da unidade consumidora.

	4.3. Procedimento de inspeção nos sistemas de medição de consumidores, efetuado pela distribuidora.
	4.3.1. Verificar se o circuito de entrada da unidade consumidora está de acordo com o indicado no projeto ou no cadastro da distribuidora.
	4.3.2. Para medição indireta em unidade consumidora do Grupo B: 
	4.3.3. Para a medição em unidade consumidora  do Grupo A:
	4.3.4. Para painel ou caixa de medição, verificar:
	4.3.5. Para o medidor, verificar: 
	4.3.6. Verificar a calibração dos medidores conforme disposto nos RTM aplicáveis, emitidos pelo INMETRO, quando necessário.
	4.3.8 Ao término da inspeção a distribuidora deverá:
	4.4. Para o procedimento de inspeção nos sistemas de medição de consumidores livres e demais acessantes,  deve-se observar o disposto nos Procedimentos de Rede.
	4.5. A verificação periódica dos medidores de energia elétrica instalados na unidade consumidora deverá ser efetuada segundo critérios estabelecidos na legislação metrológica, devendo o consumidor assegurar o livre acesso dos inspetores credenciados aos locais em que os equipamentos estejam instalados. 

	5 MANUTENÇÃO EM SISTEMAS DE MEDIÇÃO
	5.1 Responsabilidades das distribuidoras.
	5.1.1  Para com todos os consumidores:
	5.1.2   Para com os consumidores livres e para com os demais acessantes, deve-se observar o disposto nos Procedimentos de Rede.

	5.2 Responsabilidade dos consumidores:
	5.2.1  Responsabilidade de todos consumidores: 

	5.3 Procedimentos de manutenção corretiva em sistemas de medição de consumidores do Grupo A e do Grupo B.
	5.3.1  O consumidor deverá informar, à distribuidora, a necessidade de manutenção corretiva, quando verificar defeito ou problema no sistema de medição.
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